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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 10ª VARA CÍVEL
 
Processo nº 0805633-64.2020.8.15.0001 
 

DESPACHO
 

Visto etc. 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes

encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º,

XXXVI, da CF e art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334

do NCPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. CITE-SE a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 do

NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial

de justiça, uma vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

4. Apresentada contestação, CONCLUSOS PARA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.
Diligências necessárias. 

Campina Grande, 17 de março de 2020 

Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha 
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(a) SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB,
 

(URGENTE, URGENTÍSSIMA)
 

PROCESSO: 0805633-64.2020.8.15.0001
AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT POR INVALIDEZ
AUTOR: MARCELO PEREIRA
PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
 

MARCELO PEREIRA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA, processo número a epígrafe, através de seu advogado “in fine”

assinado, vem perante Vossa Excelência, expondo e requerendo o que segue:

 

DOUTO JUIZ, por um equívoco deixamos de juntar aos autos, a procuração e

declaração de pobreza, onde desde já REQUEREMOS a juntada dos mesmos, em

especial a procuração, onde nos é outorgado poderes para fins de ingresso com

a presente demanda.

                                                               Nestes Termos,

                                                               Pede e Espera Deferimento

                                                               Campina Grande/PB, 19 de março de 2020.

 

 
 

PATRÍCIO CÂNDIDO PEREIRA
 

- Advogado OAB/PB 13.863-B - 
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Poder Judiciário da Paraíba
10 ª Vara Cível de Campina Grande

 
 

( )

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0805633-64.2020.8.15.0001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]
 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank_**, 100, 26 ANDAR - RUA DA ASSEMBLEIA, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20011-904
 
O MM Juiz de Direito da 10 ª Vara Cível, Comarca de Campina Grande – PB DR. WLADIMIR ALCIBÍADES MARINHO
FALCÃO CUNHA, nos autos da ação supra nos termos do art. 334 e seguintes do NCPC, manda, que em cumprimento
a este fica devidamente CITADA:  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, por intermédio de seu representante legal, para que tome
conhecimento de todo o conteúdo da Ação acima identificada, e, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, APRESENTAR CONTESTAÇÃO, Ficando advertido que, não sendo contestada a ação presumir-se-ão
aceitos os fatos articulados pelo(a) autor(a).

Campina Grande-PB, em 16 de maio de 2020.
THIAGO AREDA DA SILVA

Servidor
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